
www.lycurgo.org 

SELEÇÃO LEGISLATIVA PARA O ASSÉDIO MORAL LABORAL 
 
 
 
CF, art. 1º, I e III 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do 
trabalho e da livre iniciativa. 
 
CF, art. 5º, V e X 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: V - 
é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 
dano material, moral ou à imagem; X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação.    
 
CF, art. 7º, XXII 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 
meio de normas de saúde, higiene e segurança. 
 
CF, art. 200, VIII 
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos 
da lei: VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho. 
 
CC, art. 932, III 
Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: III - o empregador ou 
comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que 
lhes competir, ou em razão dele. 
 
CC, art. 933 
Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda que não 
haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos. 
 
CLT, art. 482, b 
Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 
empregador: a) ato de improbidade; b) incontinência de conduta ou mau 
procedimento. 
 
CLT, art. 483, e 
Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 
indenização quando: e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou 
pessoas de sua família, ato lesivo da honra e boa fama . 
 
 
Súmula 341/STF 
É presumida a culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo do empregado ou 
preposto. 


